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COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
CARTÓES CONSIGNADOS BMG
CNPJ nº 27 137 879/0001 74

NIRE 35 300 501 331

ATADAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAEM 21DEDEZEMBRO DE 2022

1 Data, Hora e Local Realizada as ghoo do dia 21 de dezembro de 2022,

na sede da Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros Cartões Consignados

BMG (“Companhia ), na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Cardeal

Arcoverde, nº 2 365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407 003

2 Convocação Dispensada & convocaçao conforme o disposto no

artxgo 124, 540, da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença

da totalidade dos acionistas da Companhia

3 Presença Os acionistas (a) VERT Consultoria e Assessoria Financeira

Ltda, representada por Victoria de Sa, (b) Fernanda Mello, e (e) Martha de Sa,

representando a totalidade do capital votante da Companhia

4 Mesa Presidente Victoria de Sa, Secretaria Maria Clara Morgoulis

5 Ordem do Dia Deliberar sobre (a) nos termos do artigo 59 da Lei

nº 6 404/76, a 2ª (segunda) emissao pela Companhia ( Emissão”) de debentures

simples, não conversíveis em ações, da especie quirografaria, em 2 (duas) series

(“Debentures”), para distribuição pública com esforços restritos de colocaçao, nos

termos da Instruçao CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, e das demais disposições

legais aplicáveis (“Oferta Restrita”), (b) & aquisiçao pela Companhia de direitos

creditórios de titularidade do Banco BMG S A ( Cadente”), decorrentes da unlização,

por pessoas físicas aposentadas e pensionistas do Instituto Nacional do Seguro Social, de

cartões consignados de benefício emitldos pelo Cedente, incluíndo para & contrataçao e

o financiamento de bens e de despesas decorrentes de serviços e saques, no ambito do

convenio celebrado entre o Cedente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdencia Social (“Direltos Creditorios ), nos

termos do Contrato de Cessao e Aquísiçao de Direitos Creditórios Vinculados &

2ª (Segunda) Emissao de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Especie

Quirografaría, em 2 (Duas) Séries, para Distribuiçao Pública com Esforços Restritos, da

Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros Cartões Consignados BMG e Outras

Avenças” a ser celebrado entre () Cedente e a Companhia, corn a intervenienma da

Integral Trust Serviços Fmanceiros Ltda ( Agente de Cálculo ), da Integral Access

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda ( Agente de Conciliaçao”), da

SEDE
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Integral Investimentos Ltda (“Agente de Movimentação de Contas ) e da Símpliãc

Pavarini Distnbuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciârio e

“Contrato de Cessão”, respectivamente), (e) & autorizaçao à diretoria da Companhia

para, observadas as disposições legais, praticar todos & qualsquer atos necessarios a

formalizaçao correta e eficaz da escritura de emissão das Debentures (““Escl'itura') e

dos demais instrumentos referentes a Emlssao e à Oferta Restrita, bem como para tornar

todas as demais providencias necessarias à efetlvaçao da Emissao e da Oferta Restrita, e

(d) a rauíicaçao de todos os atos Já praticados relacionados as deliberações acima

6 Deliberações Os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer

restrições, decidiram

(a) aprovar a realizaçao da Emissao e da Oferta Restrita, as quais terao as seguintes

características

(1) Número de Series & Emissao será realizada em 2 (duas) series, sendo

(i) as debentures seniores correspondentes às debentures da

1ª (primeira) serie da Emissao ( Debentures Seniores”); e (ii) as

debentures Juniores correspondentes as debentures da 2ª (segunda) serie

da Emissao (' Debentures Juniores”),

(2) Subgrghnagag as Debentures Juniores serao subordinadas as Debentures

Seniores e serao pagas em cada data de pagamento a ser prevista na

Escritura (“Data de Pagamento”), de acordo com a ordem de alocaçao

dos recursos a ser estabelecida na Escritura Para Ens de absoluta clareza,

as Debentures Juniores serao da especie quirografária e se subordinarao,

para fins de pagamento, exclusivamente às Debentures Seniores,

(3) Valor Total da Emissao o valor total da Emissao sera de

R$600 000 00,00 (seiscentos milhões de reais), na Data de Emlssao,

sendo o valor de R$500 000 000,00 (quinhentos milhões de reais)

referente as Debentures Seniores e o valor de R$100 000 00,00 (cem

milhões de reais) referente às Debentures Juniores ;

(4) Quantidade de Debentures serao emitidas 600 000 (seiscentas mil)

Debentures, sendo 500 000 (quinhentas mil) Debentures Senlores e

100 000 (cem mil) Debentures Juniores,

(5) Conversibilídade Tipo Forma e Comnrovacao de Titularidade as

Debentures serao simples, ou seja, nao conversíveis em ações da

Companhia, escrituraís e nominativas, sem a emlssao de cautelas e

certiãcados Para todos os fins de direito, a titularidade das Debentures

2
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sera comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador das Debentures

( Escriturador) Adicxonalmente, com relaçao às Debentures que

estiverem custodiadas eletromcamente na B3, será expedido pela B3

S.A. Brasil, Bolsa, Balcão ( B3 ) o extrato em nome do respectivo titular

(“Debenturista”), que será reconhecido como comprovante de

titulandade das referidas Debentures,

Especie as Debentures serao da especie quirografária, nos termos do

artigo 58 da Lei nº 6 404/76

Destinagao dos Recursos os recursos ObtldOS, por meio da Emíssao, serão

integralmente destmados (i) à conshtuição da reserva de pagamentos, na

forma a ser prevista na Escritura, e (ii) ao pagamento do preço de

aquisiçao dos Direitos Creditóríos ao Cadente, pela cessam dos Direitos

Creditorios a Companhia, nos termos a serem estabelecidos no Contrato

de Cessao,

Data de Emissao para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das

Debentures sera 10 de dezembro de 2022 ( Data de Emissao”),

Local de Emissao cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

Valor Nominal Unitario o valor nominal unitaria das Debentures,

independentemente da série, sera R$1 000,00 (mil reais), na Data de

Emissao (“Valor Nominal Unitario”
,

Atualizaçao do Valor Nominal Unitario o Valor Nominal Unitário não

será atualizado monetariamente;

Data de Vencimento observado o disposto na Escritura, as Debentures

Seniores e as Debentures Juniores terao prazo de vencimento de

60 (sessenta) meses contado da Data de Emissao, vencendo, portanto, em
10 de dezembro de 2027 (' Data de Vencimento );

Colocaçao e Procedimento de Distribuiçªo as Debentures serao objeto de

distribuiçao pública com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM
nº 476/09 e das demais disposições legais e regulamentares aplicaveis,

sob o regime de (a)garant1a ãrme de colocação para a totalidade das

Debentures Seniores, e (b) melhores esforços de colocaçao para as

Debêntures Jumores com a intermediação do Banco Santander (Brasil)

S.A. ( Coordenador Líder );
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Depósito Dara Distribuição e Negociaçao as Debentures serão

depositadas para (i) distribuiçao pública no mercado primário no

MDA Módulo de Distribuiçao de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3 ( MDA”), e (ii) negociação no mercado

secundario no CETIP21 Títulos e Valores Mobiliarios, administrado e

operaciohalizado pela B3, sendo a liquidaçao financeira da distribuiçao e

da negociaçao das Debêntures e a custódia eletrônica das Debêntures

realizadas por meio da B3,

Forma de Integralizaçao a integrahzação das Debentures será realizada,

na respectiva data de subscrição, por meio do MDA (i) com relação as

Debentures Seniores, em moeda corrente nacional, (A) pelo Valor

Nominal Unitario das Debentures Seniores, na data em que ocorrer a

1ª (primeira) integralizaçao (“Data de 1ª Integralizaçao”) das

Debentures Seniores, ou (B) pelo Valor Nominal Unitario das Debentures

Seniores, acrescido da Remuneraçao das Debentures Seniores, calculada

pro rata tempons desde a Data de 1ª Integralizaçao das Debentures

Seniores ou a data de pagamento da Remuneração das Debentures

Seniores imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data da efetiva

integralização das Debentures Seniores, caso as Debentures Seniores

sejam integralizadas após a Data de 1ª Integralização das Debentures

Semores, e (ii) com relaçao as Debentures Junlores, em moeda corrente

nacional e/ou mediante a entrega de Direitos Creditóríos, nos termos do

Contrato de Cessao, pelo Valor Nominal Unitarío das Debentures

Juniores,

Remuneraçao dag Debentures Sgniores sobre o Valor Nominal Unitário

ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debentures Seniores incidirao,

& partir da Data de 1ª Integralizaçao das Debentures Seniores, juros

remuneratórios correspondentes a variação acumulada de 100% (cem por

cento) da taxa media referencial dos depósitos interãnanceiros (CDI

Extra Grupo), expressa na forma percentual e calculada diariamente sob

a forma de capitalizaçao composta, apurada e divulgada pela B3, acrescida

exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,90% (um inteiro e noventa

centesimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e

cinquenta e dois) dias úteis, de acordo com a fórmula a ser prevista na

Escritura (“Remuneração das Debentures Seniores”),

Remuneração das Debentures Juniores sobre o Valor Nominal Unitário

ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debentures Juniores não

incidirao juros remuneratórios,

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Pagamento da Remuneraçao das Debentures Seniores observados os

termos a serem definidos na Escritura, a Remuneraçao das Debentures

Seniores sera paga mensalmente, sendo o primeiro pagamento devido em
10 de janeiro de 2023 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 10

de cada mes, ate a Data de Vencimento, conforme cronograma a ser

previsto na Escritura,

Amortizacao de Principal das Debentures Seniores o Valor Nominal

Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debentures Semores

será amortizado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas,

sendo a primeira parcela devida em 10 de Janeiro de 2025 e as demais

parcelas devidas sempre no dia 10 de cada mes, conforme cronograma a

ser previsto na Escritura, respeitadas as disposições acerca da

amoruzação extraordinaria compulsória das Debentures Seniores, do

resgate antecipado compulsório das Debentures Seniores e do resgate

antecipado facultatlvo das Debentures a serem previstas na Escritura,

Amortizacao de Principal das Debentures Juniores o Valor Nominal

Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debentures Juniores

será amortizado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas,

sendo a primeira parcela devida em 10 de janeiro de 2025 e as demais

parcelas devidas sempre no dia 10 de cada mes, conforme cronograma a

ser previsto na Escritura, respeitadas as disposições acerca da

amortização extraordinária compulsória das Debêntures Juniores, do

resgate antecipado compulsório das Debentures Juniores e do resgate

antecipado facultativo das Debentures a serem previstas na Escritura,

Pagamento Condicionado e Ordem de Alocaçªo dos Recursos nos termos

do artigo 5º da Resolução CMN nº 2 686, de 26 de janeiro de 2000, e da

Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, os pagamentos da

Remuneração das Debentures Seniores, da amortlzação de principal das

Debentures, da amornzaçao extraordinaria compulsória das Debentures

Seniores, do resgate antecipado compulsório das Debentures Seniores, da

amortlzaçao extraordinaria compulsória das Debentures Juniores, do

resgate antecipado das Debentures Juniores e dos demais valores devidos

nos termos a serem previstos na Escritura estarao condicionados ao

efet1vo pagamento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios e dos

atlvos financeiros adquiridos pela Companhia Desse modo, a nao

realizaçao de qualquer dos pagamentos devidos em relaçao as

Debentures, em razao do nao recebimento de recursos suãcientes

decorrentes do pagamento dos Direltos Creditórios e dos ativos

Gnanceiros adquiridos pela Companhia, nao conãgurará, em hipótese

5
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alguma, o inadimplemento pela Companhia, nao sendo devidos os

Encargos Moratórios (conforme abaixo deãnido) ou qualquer outro tipo

de penalidade;

Amortizaçao Pro Rata a partir da Data de 1a Integralização das

Debentures Seniores, o regime de amornzaçao das Debentures será &

amortlzaçao pro rata Tal regime permanecerá em curso ate que ocorra

um evento de desalavancagem ou um evento de aceleraçao de vencimento,

conforme a serem estabelecidos na Escntura,

Amortizaçao Sequencia] na ocorrencia de um evento de desalavancagem

ou de um evento de aceleração de vencimento, o regime de amomzaçao
das Debentures passara automaticamente da amortlzaçao pro rata para a

amortlzação sequencial O Agente de Conciliaçao devera prontamente

informar a ocorrencia de um evento de desalavancagem ou de um evento

de aceleraçao de vencimento, de que tenha conhecimento, à Companhia e

ao Agente Fiduciário,

Amortização Extraordinaria Compulsória das Debentures Seniores &

Companhia devera realizar a amortizaçao extraordinária compulsoria das

Debentures Seniores, com ou sem a incidencia de premio, nas hipóteses a

serem descritas na Escritura,

.

Resgate Antecipado Compulsória das Debentures Seniores a Companhia

deverá realizar o resgate antecipado compulsório das Debentures

Seniores, com ou sem a incidencia de premio, nas hipoteses a serem

descritas na Escntura,

Amortizamo Extraordinaria Comnulsoria das Debentures Juniores &

Companhia deverá realizar & amorhzação extraordinária compulsória das

Debentures Juniores nas hipóteses a serem descritas na Escritura,

Resgate Antecipado Compulsória das Debentures sJuniores a Companhia

devera realizar o resgate antecipado compulsório das Debentures

Juniores nas hipóteses a serem descritas na Escritura,

Amortizacao Extraordinária Facultatlva nao será permitida a

amortlzaçao extraordinaria facultatlva das Debentures;

Resgªte Antecipado Facultativo caso () Cedente realize a recompra

facultativa dos Direitos Creditórios, observados os termos e condições do

6
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Contrato de Cessão, a Companhia devera realizar o resgate antecipado

facultatlvo das Debentures, nos termos a serem previstos na Escritura,

Aguisiªo Facultativa nao será perm1tida a aqu1siçao das Debentures pela

Companhia, no mercado secundaria, nos termos do artigo 55, 530, da Lei

nº 6 404/76

Repactuaçao Programada caso, na data de verificação imediatamente

anterior a Data de Vencimento, () índice de cobertura a ser previsto na

Escritura seja inferior a 1,00 (um inteiro), conforme informado pelo

Agente de Conciliação à Companhia e ao Agente Fiduciário, por e mail,

haverá a repactuaçao automáhca da Data de Vencimento, de forma que o

prazo de vencimento das Debentures seja acrescido de 12 (doze) meses,

passando as Debentures Seniores e as Debentures Juniores a vencer em
10 de dezembro de 2028,

Local e Método de Pagamento os pagamentos a que fizerem jus as

Debentures serão efetuados pela Companhia (i) utilizando se os

procedimentos adotados pela B3, enquanto as Debentures estiverem

custodiadas eletronicamente na B3, ou (11) na hipótese de as Debentures

nao estarem custodiadas eletronicamente na B3, por meio do

Escriturador,

Prorrogaçªo dos Prazos considerar se ao prorrogados os prazos

referentes ao pagamento de qualquer obrigaçao a ser prevista na

Escritura, até o lº (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento

coincidir com dia em que nao seja dia útil, sem nenhum acréscimo aos

valores a serem eventualmente pagos,

Encargos Moratórios sem prejuízo da Remuneração das Debentures

Seniores, ocorrendo a impontualidade no pagamento de qualquer quantia

devida nos termos a serem estabelecidos na Escritura, os debitos çm
atraso fmarao sujeitos, independentemente de aviso, notlâcaçao ou

interpelaçao judicial ou extrajudicial, aos seguintes encargos moratórios

(“Encargos Moratorios”) (i) multa moratória de 2% (dois por cento)

sobre o valor devido, e (ii) Juros de mora, calculados desde a data do

inadimplemento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por

cento) ao mês sobre o montante devido, incidentes por dia decorrido,

alem das despesas incorridas para cobrança,

Obrigações Adicionais da Companhia a Companhia atenderá

integralmente ao disposto no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09 e ao

7
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disposto na Resolução CVM nº 60/21, alem das obrigações a serem

definidas na Escritura e nos demais documentos relacionados à Emissao

e & Oferta Restrita de que seja parte, e

(36) Dispensa de Reglstro na CVM a Oferta Restrita será realizada nos termos

da Instruçao CVM nº 476/09, estando, portanto, automaticamente

dispensada do registro de distribuiçao pública de que trata o artigo 19,

caput, da Lei nº 6 385, de 7 de dezembro de 1976

aprovar a aquisição pela Companhia dos Dlreitos Creditorios, nos termos a serem

estabelecidos no Contrato de Cessão,

autorizar a diretoria da Companhia a, observadas as disposições legais, praticar

todos e quaisquer atos necessarios a formalizaçao correta e eficaz da Escritura e

dos demais instrumentos relativos à Emissao e & Oferta Restrita, inclusive, mas

não se limitando a, (1) definir e aprovar o teor dos documentos relacionados a

Emissao e à Oferta Restrita; (2) prancar os atos necessários à assinatura da

Escritura, do Contrato de Cessao e de quaisquer outros documentos necessários

& realizaçao da Emissao e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando &,

aditamentos a Escritura, (3) praticar os atos necessarios & contratação do Agente

Fiduciário, do Coordenador Líder, dos assessores legais, do Escriturador, do

agente de liquidaçao, da B3, do custodiante dos Dlreitos Creditórios, do Agente

de Calculo, do Agente de Conciliaçao, do Agente de Movimentação de Contas e

das demais instituições eventualmente necessárias para a realização da Emissao

e da Oferta Restrita, fixando lhes os respectivos honorários, (4) realizar o

arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e

a publicaçao dos atos societarios pertmentes, (5) realizar & inscriçao da Escritura

e & averbaçao de seus aditamentos perante a JUCESP; (6) realizar o registro do

Contrato de Cessao e de quaisquer outros documentos necessarios a realização

da Emissão e da Oferta Restrita junto aos cartórios de registro de tltulos e

documentos competentes, inclusive caso o Cedente não o faça, e (7) tomar as

providências necessarias perante & B3 e quaisquer órgaos ou autarquias, nos

termos da legislaçao e da regulamentaçao em vigor, bem como tomar todas as

demais providencias necessarias para a efetivação da Emissao e da Oferta

Restrita conforme ora aprovado, e

ratihcar todos os atos ja praticados pela Companhia relacionados às deliberações

das alíneas (a) a (c) acima

Encerramento Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a

assembleia, da qual lavrou se a presente ata que, lida e achada conforme, f01 por todos

assinada
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8 Assinatura dos Acionistas (a) VERT Consultoria e Assessoria

Financeira Ltda, representada por Victoria de Sá, (b) Fernanda Mello, e (e) Martha de

Sá

São Paulo, 21 de dezembro de 2022
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COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
CARTÓES CONSIGNADOS BMG
CNPJ nº 27 137 879/0001 74

NIRE 35 300 501 331
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ATADAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAEM 21 DEDEZEMBRO DE 2022

LISTADE PRESENÇADE ACIONISTAS

Acionista Assinaturas
Ações
ON %

VERT
Consultoria e

Assessoria

Financeira Ltda

WW
W—IASÁwwmau

º CF mumu:mW..M&man“! “J'“ FSV

LEE.>=EWWW
71 998 99 98

Fernanda Mello

W»FMM“”Mamma-owns“mmº PINWoWhmmml'lmlfm
“»=>ºEermum

0,01

Martha de Sa

Wu
Millywwmmumu—m—

º CPF QINYM”MFmmuwmmmmnnm
EE)?
vulakuwm1wno£

0,01

TOTAL 72 000 100

VdnlAS-im
o cw summon

Sao Paulo, 21 de dezembro de 2022
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VICtUrÍa'TÍEªSá” Maria CIãraºIVI'õrgouªTíªs

Presidente Secretária
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Eu ALMIR JOSE ALAMINO com inscrição ativa na(o) CRC/(SP) sob o nº SP 333 612/0-0 expedida
em 23/06/2021 inscrito no CPF nº 035 053 418 78 DECLARO sob as penas da Lei penal e sem
prejuízo das sançoes administrativas e cíveis que estes documentos são autenticos e condizem com
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Documentos apresentados

COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS CARTÓES CONSIGNADOS BMG

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA 21/12/2022 AS 9H 10 PÁGINAS
ASSINATURA DIGITAL 30 PÁGINAS

DOCUMENTO DO ORGÃO DA CLASSE (CRCISP)
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo &
Ministerio da indústria Con'nçrcio Extenor e-Senççes fªfª?!Departamento de Regist 9 Empresaiial e Imegraçaq ":D-REl
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.: ,". n .. 14171!an
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ARQUIVAMENTO DE ATA

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

031897441 0 3530050133 1 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS CARTÓES
CONSIGNADOS BMG

DATA DÃ ATA TIPO DA ATA

21/12/2022 Ata de Assembléia Geral Extraordinária

RESUMO DA ATA

ORDEM DO DIA DELIBERAR SOBRE (A) NOS TERMOS DO ARTIGO 59 DA LEI Nº 6 404/76 A 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO PELA
COMPANHIA ( EMlSSÃO ) DE DEBENTURES SIMPLES NÃO CONVERSIVEIS EM AÇÓES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFARIA. EM 2
(DUAS) SERIES ( DEBENTURES ) PARA DISTRIBUIÇÃO PUBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO NOS TERMOS
DA INSTRUÇÃO CVM Nº 476 DE 16 DE JANEIRO DE 2009 E DAS DEMAIS DISPOSIÇÓES LEGAIS APLICAVEIS ( OFERTA
RESTRITA ) (B) A AQUISIÇÃO PELA COMPAHIA D DIREITOS CREDITORIOS DE TITULARIDAD DO BANCO BMG S A (ICEDENTE )

DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO POR PESSOAS FIISICAS APONSTADAS E PENSIONISTAS DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL DE CARTOES CONSIGNADOS DE BENEFICIO EMITIDOS PELO CEDENTE INCLUINDO PARA A CONTRATAÇÃO
E O FINANCIAMENTO DE BENS E DE DESPESAS DECORRENTES DE SERVIÇOS E SAQUES NO AMBITO DO CONVENIO
CELEBRADO ENTRE O CEDENTE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇOES DA PREVIDENCIA SOCIAL ( DIREITOS CREDITORIOS ) NOS TRMOS DO CONTRATO DE CESSÃO E AQUISIÇÃO
DE DIREITOS CREDITORIOS VINCULADOS A 2 (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBENTURES SIMPLES NÃO CONVERSIVEIS EM
AÇÓES DA ESPECIE QUIROGRAFARIA EM 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PUBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS CARTÓES CONSIGNADOS BMG E OUTRAS AVENÇAS A SER
CELEBRADO ENTRE CEDENTE E A COMPANHIA COM A INTERVENIENCIA DA INTEGRAL TRUST SERVIÇOS FINANCEIROS
LTDA ( AGENTE DE CALCULO ) DA INTEGRAL ACCESS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
( AGENTE DE CONCILIAÇÃO ) DA INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA ( AGENTE DE MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS ) E DA
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA ( AGENTE FIDUCIARIO E CONTRATO DE
CESSÃO RESPECTNAMENTE) (C) A AUTORIZAÇÃO Ã DIRETORIA DA COMPANHIA PARA OBSERVADAS AS DISPOSIÇÓES
LEGAIS PRATICAR TODOS E QUAISQUER ATOS NECESSARIOS A FORMALIZAÇÃO CORRETA E EFICAZ DA ESCRITURA DAS
DEBENTURES ( ESCRITURA ) E DOS DEMAIS INSTRUMENTOS REFERENTES A EMISSÃO E A OFERTA RESTRITA BEM COMO
PARA TOMAR TODAS AS DEMAIS PROVIDENCIAS NECESSARIAS Ã EFETIVAÇÃO DA EMISSÃO E DA OFERTA RESTRITA' E (D) A
RATIFICAÇÃO DE TODOS OS ATOS JÁ PRATICADOS RELACIONADOS AS DELIBERAÇÓES ACIMA
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